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DELIBERAÇÃO Nº 179 - 13/12/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 11 de dezembro de 2019, na cidade de

Curitiba, considerando:

 As discussões realizadas em todas as Comissões Intergestores Regionais – CIRs no

período de junho a outubro/2019 referentes a pactuação das novas referências de

atendimento em oncologia;

 Oficina da Contratualização dos Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia

realizada no dia 31/07/2019;

 A Deliberação CIB nº 149 de 01/11/2019, que aprova as referências hospitalares para

Linha de Cuidado da Oncologia, para os atendimentos na média e alta complexidade no

Estado do Paraná;

Aprova:

1. A Comissão Regional Especial de Acompanhamento dos Serviços Habilitados em

Oncologia, constituída por:

 02 representantes da Regional de Saúde sede do estabelecimento de saúde

 02 representantes do município gestor ou município sede do estabelecimento de saúde

 02 representantes do estabelecimento de saúde habilitado em Oncologia

 01 representante do Conselho de Secretarias Municipais do Paraná - COSEMS

 01 representante do Conselho Regional dos Secretários Municipais de Saúde - CRESEMS

da região de saúde

 01 representante do CRESEMS da população de referência de atendimento

 01 representante da ouvidoria da SESA/Regional de Saúde

 01 representante do Conselho Estadual de Saúde, só segmento dos usuários.

2. A Comissão Regional Especial de Acompanhamento dos Serviços Habilitados em

Oncologia, fica vinculada à Secretaria Executiva da CIB;

3. Fica facultada a participação de representantes da SESA, sempre que houver necessidade

ou solicitação da Comissão;
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4. O monitoramento será realizado quadrimestralmente, pelo período de 12 meses, nos

seguintes meses, da seguinte forma:

Mês de avaliação Meses a serem avaliados

Março Novembro, dezembro/2019, janeiro, fevereiro/2020

Julho Março, abril, maio, junho/2020

Novembro Julho, agosto, setembro, outubro/2020

5. Após o período de 12 meses, deverá ser avaliado pela Câmara Técnica da CIB a

necessidade da continuidade ou não da Comissão Especial, bem como de alteração dos

indicadores;

6. Os indicadores de avaliação constam no Anexo I, devendo ser informados aos

estabelecimentos de saúde habilitados que serão avaliados, com antecedência mínima de

até 60 dias antes da primeira reunião de avaliação;

7. A Coordenação da Comissão Regional Especial de Acompanhamento dos Serviços

Habilitados em Oncologia ficará a cargo da Regional de Saúde de abrangência do

estabelecimento de saúde habilitado em Oncologia;

8. Os casos omissos nesta Deliberação serão discutidos pela CIB.

       Nestor Werner Junior                                                  

 Coordenador Estadual da CIB-PR 
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ANEXO I da Deliberação CIB/PR nº 179/2019

                                     


